PROJETO DE LEI Nº 1223/99

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1º DA LEI Nº 4.774, DE 22 DE OUTUBRO DE 1999, QUE DENOMINA DE CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL “PROFESSORA MADALENA MARIA DE MELO” A ESCOLA DO BAIRRO AURÉLIO CAIXETA





A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º O art. 1º da Lei nº 4.774, de 22 de outubro de 1999, que denomina de Centro de Educação Infantil “Professora Madalena Maria de Melo” a escola do bairro Aurélio Caixeta, passa a vigorar com a seguinte redação:


“ Art. 1º Fica denominada de Escola Municipal “Professora Madalena Maria de Melo” a escola em construção no bairro Aurélio Caixeta.”


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 23 de novembro de 1999
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Vereador
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Vereador

JUSTIFICATIVA:




(em anexo)

